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0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Municipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

AVERBAR, para os efeitos da Lei n^ 573» de 15 / 
de dezembro de 1906, ao tempo de serviço do funcionário LUCIA- 
rro GALVãO, o t otal de duzentos e cincoenta e tres (255) dias,/ 
ou sejam oito (8) meses e treze (13) dias, conforme certidão / 
de tempo de serviço expedida pelo Ministério do Exército e pe
dido feito no requerimento protocolado sob nS 226Z; de 13 de // 
outubro de 1971» Que recebeu o seguinte despacho;"Deferido”, / 
a vista da informação do Setor de pessoal*

Registre-se e cumpra-se.

de Lorena» 05 de novembro de 1971
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fost GERALDO ATVES == 

? == Prefeito Municipal
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== Z0SÈ GIORDANI FIlHO ==
== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço ATiuniclpal aos 05 de novembro de 1971.

7K?a ̂  y y u L , c  n

== RAIL!DTIDA CORTEZ == 
=Encarregada do Setor de Serviços"Gerais=


